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Ementa: Requer a realização de uma Sessão Solene com o intuito de celebrar o Dia 
Internacional da Síndrome de Down, comemorado, anualmente, no dia 21 de março e do 
Dia Mundial de Conscientização do Autismo, celebrado anualmente em 02 de abril. 
 

 
Requeiro, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, que esta Casa realize uma 
Sessão Solene com o intuito de celebrar o Dia Internacional da Síndrome de Down, 
comemorado, anualmente, no dia 21 de março e do Dia Mundial de Conscientização do 
Autismo, celebrado, anualmente, em 02 de abril. 
 
 
 Justificativa 

 
Atendendo solicitação da presidente da Associação Brasileira na Progressão do 
Autismo, Síndrome de Down e Deficiência Intelectual, Sra. Walquiria Leite, apresento a 
presente propositura. A associação por ela presidida é uma organização não 
governamental que tem a finalidade de dar assistência às pessoas com autismo, 
Síndrome de Down e Deficiência Intelectual. Atende 85 (oitenta e cinco) famílias das 
cidades de João Pessoa, Bayeux e Santa Rita. 
O objetivo da celebração do Dia Internacional da Síndrome de Down e do Autismo é 
conscientizar a sociedade sobre a necessidade de direitos igualitários, inclusão e bem-
estar dos indivíduos com Síndrome de Down e com Autismo em todas as esferas 
sociais. É comum que, nesses dias, sejam organizados eventos e atividades que gerem 
um debate sobre os direitos. Na prática, isso contribui para desmistificar os achismos 
em relação a síndrome e ao autismo e abrir espaço para que as pessoas tenham mais 
oportunidades de desenvolvimento e convivência saudável. Quanto mais conhecimento 
sobre as pessoas com a trissomia do cromossomo 21 e com o transtorno do espectro do 
autismo- TEA, mais eficiente tende ser a luta e a concessão de direitos, afinal, a 
conscientização favorece a adoção de medidas que promovem a inclusão nas escolas, 
nas instituições de ensino superior, no mercado de trabalho e na sociedade.  
Sendo assim, aguardo a aprovação desta propositura, pelos nobres pares. 
 

Sala das Sessões, 15 de março de 2024. 
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